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•Daniel Almeida  

A NAÇÃO - A reforma das 
FA começou há cerca de dez 
anos, com a implementação 
de mudanças internas. Qual 
é, neste momento, o ponto 
da situação da reforma?
Jorge Tolentino – A reforma 
está a andar a bom ritmo. Há 
domínios que avançaram mais 
rapidamente e outros que têm 
conhecido algum atraso, ou 
alguma lentidão, no seu anda-
mento. Nesta avaliação deve-
-se ter presente, em primeiro 
lugar, as condições de Cabo 
Verde e, em segundo, a nature-
za desta instituição muito con-
creta, que são as FA. Não é de 
um dia para outro que se con-
segue implementar um proces-
so tão complexo, como é a re-
forma das FA. 
De um modo geral, o balanço é 
positivo, tendo em conta uma 
dimensão que considero fun-
damental, que é a assunção do 
processo pelos próprios milita-
res. Aqui há ganhos extraordi-
nários em matéria de valores e, 
sobretudo, da assunção das FA 
como uma instituição republi-
cana em toda a linha num Es-

tado de Direito Democrático, 
como é Cabo Verde, e este é um 
ganho que não se pode menos-
prezar.   

Quais são os sectores que 
não têm conseguido acom-
panhar o processo de refor-
ma?
Neste processo houve uma 
aposta em se fazer avançar, 
mais rapidamente, a Guar-
da Costeira (GC), que neste 
momento tem um diploma 
específico, que lhe confere 
um quadro de pessoal, a sua 
estrutura interna e a sua or-
ganização própria, o mesmo 
não acontece com a Guarda 
Nacional (GN). Estamos em-
penhados, neste momento, 
no processo de estruturação 
da GN.  

Qual será o papel da GN? 
A GN é definida no regime ge-
ral de 2006, como sendo a com-
ponente principal das FA. Ela 
destina-se a intervir em três 
domínios fundamentais, de-
signadamente, a Polícia Mili-
tar, a componente naval atra-
vés dos fuzileiros e supletiva-
mente no domínio da seguran-
ça interna, sempre e quando se 
justificar. 

Estruturação da 
Guarda Nacional 

Prevê-se então uma altera-
ção das missões das FA?
Não, não haverá nenhuma al-
teração, o que falta é criar o 
quadro legal que permita à 
GN cumprir cabalmente a sua 
missão. Neste momento está-
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móveis ligeiros para uso próprio de oficiais generais e superiores e 
a consagração do uso e porte de armas para oficiais e sargentos. 

-se no processo de elaboração 
do diploma, que deverá ser pu-
blicado dentro de um mês e 
que será o diploma estrutura-
dor da GN definindo o seu qua-
dro de comando, o quadro de 
pessoal e organizando as suas 
componentes. 

Como e quando é que pers-
pectiva concluira a reforma 
nas FA?
Não é possível definir um ca-
lendário, porque o processo de 
reformas não se reduz aos di-
plomas. Há diplomas que são 
da competência da Assembleia 
Nacional, outros da compe-
tência do Governo, mas, para 
além do quadro legislativo, há 
um outro conjunto de medidas 
e acções que têm de ser toma-
das no dia-a-dia, e essas se tra-
duzem num processo que se 
desenvolve ao longo do tempo. 
Se me falar da parte legislativa 
da reforma, acredito que num 
prazo máximo de dois anos 
concluiremos todo o pacote re-
lativo a esse processo. 

Melhoria das 
instalações de 
aquartelamento

E no domínio das infra-es-
truturas e dos equipamen-
tos, o que é que está a ser fei-
to? 
Têm sido feitos vários investi-
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Autarquias com corda no pescoço  

A dívida acumulada pelos 
municípios não vem sendo es-
pelhada na dívida interna do 
país, o que a ser feito pode-
rá ter reflexos sobre a política 
macroeconómica. “A dívida 
real interna é superior àquela 
que está nos documentos ofi-
ciais porque não incorpora a 
dívida dos municípios”, alerta 
Floresvindo Barbosa.

Esse consultor salienta que 

a primeira implicação da in-
corporação da dívida dos mu-
nicípios nas contas do Estado 
será o aumento exponencial do 
seu peso em relação ao PIB e a 
segunda implicação o reflexo 
na política macroeconómica. 
“O próprio Orçamento do Es-
tado deveria fixar o limite de 
endividamento municipal. Nos 
países onde a situação econó-
mica é problemática, devido 

a crise internacional, os orça-
mentos condicionam toda a dí-
vida dos municípios”. 

Precisamente por isso, essa 
é, segundo o nosso interlocu-
tor, “uma questão delicada que 
merece o tratamento dentro 
da política macroeconómica 
desenhada pelo Governo”. Isto 
tendo em conta que a dívida 
prevista para 2011 ronda os 2 
milhões e 700 mil contos, para 

o conjunto dos municípios, 
“sem falar de sotcks de dívidas 
passadas, que vão-se amonto-
ando e que requerem alguma 
política pública no sentido de 
as controlar”.  

O recurso ao financiamen-
to junto da banca e da Bolsa de 
Valores, via obrigações, seria 
benéfico, do ponto de vista de 
Floresvindo Barbosa, se o mes-
mo fosse alocado a projectos 

estruturantes e sustentáveis 
que visassem o desenvolvi-
mento dos municípios. “Se não 
forem feitas dívidas para me-
lhorar a qualidade de despesas 
municipais, os investimentos 
ficam subaproveitados, ten-
do em conta que não geram 
quaisquer receitas. E essa situ-
ação acaba por sufocar as Câ-
maras em termos de assunção 
dos juros e capital”, realça. 

•Daniel Almeida

O actual nível de endivi-
damento dos municí-
pios é “preocupante”, 

alerta o economista e consul-
tor Floresvindo Barbosa, para 
quem as autarquias têm uma 
fraca capacidade de gerar re-
ceitas próprias, facto este que 
se reflecte na sua capacidade 
de reembolso. Tal quadro aca-
ba por constitui, por seu turno, 
uma grave violação da Lei das 
Finanças Locais, no que res-
peita ao endividamento. 

“A lei diz que os encargos 
com juros e capital não podem 
ser superiores a 15 por cento 
(%) das receitas correntes e ou 
25% dos investimentos reali-
zados no ano anterior. Ou seja, 
quando menor for a receita dos 
municípios menor será a capa-
cidade de endividamento”, re-
alça o economista. 

Segundo esse especialista, 
as autarquias têm ainda um 
longo caminho a percorrer por 
forma a aumentarem as suas 
receitas próprias. “Nos últi-
mos anos, houve uma evolu-
ção muito positiva das recei-
tas municipais, taxas e impos-
tos, mas os efeitos da crise, so-
bretudo em 2009, provocaram 
uma quebra de receitas. Houve 
uma ligeira melhoria em 2010, 
mas os dados de 2011, que ain-
da não estão sistematizados, 
indicam uma melhoria em re-
lação ao ano anterior”. 

Nisso também há um con-
junto de factores estruturan-
tes que, do ponto de vista da 
nossa fonte, devem ser levados 

em conta para que os municí-
pios possam ser mais eficazes 
na arrecadação de receitas 
próprias. “Há uma grande ca-
rência de pessoal qualificado 
nessa área e há alguma defi-
ciência nos aspectos organi-
zacionais, que acabam por ter 
reflexos na cobrança das recei-
tas. Há que se fazer todo um 
trabalho no sentido de pôr em 
prática os diferentes preceitos 
que estão na Lei das Finanças 
Locais”, remarca Floresvindo 
Barbosa. 

Falta 
regulamentação

A lei, prossegue Barbosa, 

Dívida dos municípios x Dívida interna de Cabo Verde

 » As câmaras municipais estão endividadas até ao cabelo. E 
o mais grave é que o valor das dívidas, contraídas através do 
mercado financeiro, não vem sendo espelhado no Orçamento 
do Estado, o que a ser feito poderá disparar a real dívida in-
terna nacional. O alerta é do consultor Floresvindo Barbosa. 

Floresvindo 
Barbosa alerta 
para o facto de 
haver alguns 
municípios com 
um nível de 
endividamento 
muito 
preocupante

Não é de um dia para outro que se 
consegue implementar um processo tão 

complexo, como é a reforma das FA. 
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Autarquias com corda no pescoço  Eleições e endividamento municipal 
Eleições e rigor financei-

ro parecem não rimar em 
Cabo Verde. A nível do po-
der local, a cada nova elei-
ção, regista-se mais a ten-
dência para o recurso a fi-
nanciamento via banca. 

Este é um procedimen-
to que Floresvindo Barbosa 
considera que deve ser evi-
tado, ou ser utilizado com a 
máxima parcimónia e cau-
tela, para não se condicio-
nar as novas equipas cama-
rárias. “Os mandatos autár-
quicos são de quatro anos 
e por isso deve haver uma 
previsão de tal forma, para 
que não se deixe para os úl-
timos meses das eleições 
para se fazerem obras mu-
nicipais implicando con-
tracção de dívidas, que se-
rão pagas pelas equipas au-
tárquicas seguintes”, frisa. 

Para o consultor, o me-
canismo existente na lei, 
que concede às Assem-
bleias Municipais o poder 
para autorizar o recurso a 
financiamento através da 

banca e da Bolsa de Valo-
res, “satisfaz”, mas alerta 
no sentido de as câmaras 
terem o cuidado em selec-
cionar os melhores projec-
tos que deverão ser propos-
tos para o desenvolvimento 
dos respectivos municípios. 
“Os instrumentos legais que 
existem não devem ser alte-
rados. Mas a nova Lei das 
Finanças Locais, que está 
em discussão, traz questões 
muito importantes para os 
municípios, nomeadamen-
te a questão dos recursos”, 
afirma. 

Floresvindo Barbosa 
alerta, também, para a ne-
cessidade de se melhorar a 
governança municipal, me-
lhorando a prestação de 
contas e respeito à lei, no 
que tange ao cumprimento 
dos prazos para a apresen-
tação de contas no Tribunal 
de Contas. 

Sobre a criação de meca-
nismos que permitam uma 
maior arrecadação de re-
ceitas municipais, aquele 

consultor refere que exis-
tem ideias muito claras so-
bre essa matéria e que já es-
tão contempladas na nova 
Lei de Finanças Locais que 
está em fase de discussão. 

“Propusemos na nova Lei 
de Finanças Locais que se 
crie um Fundo de Desenvol-
vimento Municipal (FDM) 
para o financiamento es-
pecífico dos investimentos 
dos municípios. Esse fundo 
se enquadraria no aumento 
do Fundo de Financiamen-
to que o Governo deverá fa-
zer, passando os impostos 
directos e indirectos de 10 
para 17%, o que é significa-
tivo. Dentro desses 17% (por 
cento), cinco por cento se-
riam para esse FDM.  

Para além desse instru-
mento, ainda se prevê que 
um conjunto de receitas e 
de taxas, que não são con-
signadas aos municípios 
passem a constituir esse 
bolo, que seria para o finan-
ciamento dos investimentos 
municipais”, conclui. DA

O economista lembra, no 
entanto, que é preciso levar em 
conta que o Fundo de Finan-
ciamento Municipal (FEF), que 
é uma transferência que o Go-
verno faz anualmente, é “mui-
to importante”, porque, em 
muitos casos, representa 70 a 
80% das receitas municipais. 

“Quando os municípios pa-
gam as despesas correntes, en-
tre as quais, despesas com o 

pessoal e com bens e serviços, 
resta pouco para aplicar nos 
investimentos municipais, daí 
que o endividamento tem de 
ser muito bem pensado”.

Para a nossa fonte, uma das 
exigências dos bancos para a 
concessão de créditos é con-
signar uma parte dos recur-
sos do FEF para o pagamen-
to da dívida. “O FEF tem sido 
utilizado, na maior parte dos 

casos, para o pagamento das 
despesas correntes, em que a 
dívida é uma das componen-
tes, mas a componente essen-
cial são as despesas com o pes-
soal, depois aparecem os bens 
e serviços e por último os en-
cargos com juros e capital, que 
tendem a ser cada vez mais 
importantes no conjunto das 
despesas dos municípios”, re-
alça, em conclusão. DA

Dívida dos municípios x Dívida interna de Cabo Verde

“prevê a regulamentação de 
um conjunto de aspectos, que 
têm a ver, por exemplo, com as 
taxas aeroportuárias, terrenos 
nas zonas turísticas especiais, 
e outros aspectos que deve-
riam ser implementados, que 
infelizmente não mereceram 
ainda essa atenção”.

Em relação às dívidas pro-
priamente, Floresvindo avança 
que há autarquias que têm um 
endividamento “normal”, den-
tro daquilo que a lei estabele-
ce, havendo outros com um ní-
vel “muito preocupante”. E, por 
isso, sugere uma reflexão pú-
blica sobre a matéria, sobretu-
do agora que vai haver emba-
tes eleitorais, de modo a pelo 
menos estancar o problema. 

“Como se trata de dívida 
interna, e o nível de endivi-
damento do país em relação 

ao PIB é elevado, o Governo 
juntamente com a Associação 
Nacional dos Municípios deve 
promover um debate profun-
do sobre o endividamento 
municipal, com informações 
actualizadas, por forma a sa-
ber até que pontos as autar-
quias vêm cumprindo ou não 
com o que está na Lei das Fi-
nanças Locais”, advoga (ver 
caixa). 

E mais, por este andar, “as 
novas equipas camarárias 
poderão encontrar uma situ-
ação de endividamento, de tal 
forma elevado, que as impedi-
rão, no futuro, de implemen-
tar qualquer política de inves-
timento municipal, tendo em 
conta o stock elevado da dívi-
da contraída, quando compa-
rado com a capacidade de ar-
recadação de receitas”. 

De umas FA que no passado tinham 
um património invejável, dos mais 

consolidados dentro deste país, 
ao longo dos anos assistiu-se à 

erosão desse património, e é isso 
que eu chamo desinvestimento. 

mentos, designadamente em 
matéria de modernização das 
instalações de aquartelamen-
to, em todas as três Regiões 
Militares, seja nas instalações 
para o funcionamento dos co-
mandos e das estruturas de 
direcção, seja melhorias subs-
tanciais nas unidades e no que 
diz respeito aos paióis e arma-
zéns de materiais militares. 
Mas há também um programa 
de investimento nos meios ne-
cessários para o funcionamen-
to das FA, designadamente os 
meios de mobilidade e meios 
necessários para o funciona-
mento diário da instituição. 
Este é um processo que leva 
mais tempo, porque significa 
investimentos avultados e em 
alguns casos significa um in-
vestimento em sectores onde, 
ao longo dos anos, foi aconte-
cendo o processo inverso, ou 
seja, de desinvestimento. De 
umas FA que no passado ti-
nham um património inve-
jável, dos mais consolidados 
dentro deste país, ao longo dos 
anos assistiu-se à erosão des-
se património, e é isso que eu 
chamo desinvestimento. 

Como é que se prevê fazer 
tantos investimentos, saben-
do de antemão que, ao longo 

dos anos, o crescimento do 
orçamento para as FA tem 
sido zero? 
Temos que funcionar para lá 
do orçamento. Num país como 
Cabo Verde conseguir um au-
mento que seja para as FA é 
sempre uma luta tenaz. Te-
mos que poder explorar todas 
as possibilidades em matéria, 
por exemplo, de cooperação 
internacional. E é nesta frente 
é que temos estado a trabalhar 
intensamente. Temos estado 
a cumprir um programa que 
foi definido cuidadosamente, 
de reforço das nossas relações 
com países que, objectivamen-
te, podem significar algum 
contributo real para o desen-
volvimento das FA. São os ca-
sos do Brasil, Angola, Portu-
gal, China, Estados Unidos da 
América e Espanha. 

Novos Estatutos 
fazem corte radical 
com os em vigor

Na sessão plenária deste mês 
será apresentado um pedi-
do de autorização legislativa 
para a revisão dos Estatutos 
das FA. O que é que se pre-
tende com essa revisão? 
Os estatutos, ainda em vigor, 
vão completar 17 anos de vida, 

penso que é um período razoá-
vel para, primeiro, se avaliar o 
caminho percorrido, isso tem 
sido feito para se extrair lições 
do caminho percorrido e, so-
bretudo, para introduzir nas 
FA um conjunto de ganhos e 
de valores que foram sempre 
decantados ao longo desses 
anos. Os Estatutos de 1995 já 
não dão resposta às necessida-
des actuais das FA, mesmo no 
plano legislativo aconteceram 
passos importantes que têm, 
forçosamente, de reflectir-se 
ao nível dos Estatutos. É o caso 
do Regime Geral das FA, de 
2006, e é, sobretudo, o caso do 
Conceito Estratégico de Defe-
sa e Segurança Nacional, que é 
um documento que, claramen-
te, introduz uma nova filosofia 
no tratamento das questões de 
defesa e segurança e essa nova 
filosofia tinha que ser acolhida 
ao nível dos Estatutos. 
Os Estatutos que temos em 
vista serão, claramente, revo-
lucionários. Fazem um corte 
radical com os Estatutos em 
vigor, trazem enormes ganhos 
para as FA e, sobretudo, sig-
nificará um quadro inovador 
para o tratamento das ques-
tões que dizem respeito à con-
dição, aos direitos, às regalias 
dos militares; mais ainda, 
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significarão um corte e uma 
inovação profunda no trata-
mento da própria organização 
da carreira dos militares. 

Um dos pontos que chama 
a atenção é a introdução de 
isenção de direitos aduanei-
ros na importação de veícu-
los automóveis ligeiros, para 
uso próprio de oficiais ge-
nerais e superiores. Qual é o 
objectivo dessa medida?
Com esses Estatutos queremos 
atingir um objectivo que é de 
recuperar caminho em maté-
ria de direito e regalias para a 
instituição militar e concreta-
mente para os seus integran-
tes. O que se tem verificado, 
ao longo dos anos, é uma per-
da em matéria de direitos para 
os militares. Basta comparar o 
poder de compra dos militares 
com o poder de compra real 
de servidores de outras corpo-
rações, que também têm rele-
vância no sistema global de de-
fesa e segurança nacional. 

Não é possível no actual con-
texto trabalhar numa lógica de 
aumentos salariais. Não é possí-
vel no país real que temos, e nas 
condições internacionais das 
quais não podemos estar des-
ligados, mas é possível, e é isso 
que temos em vista, trazer para 
a instituição castrense um con-
junto de direitos e regalias que 
já são praticados em relação a 
outras corporações, designada-
mente a Polícia Nacional (PN).  
A questão de isenção de direitos 
alfandegários na importação 
de viaturas já está resolvida, há 
já alguns anos, para a PN e pa-
rece-nos correcto e justo que o 
mesmo aconteça com a institui-
ção militar. 

Nesse caso, o leque seria 
alargado até que posto?
O que temos discutido no Par-
lamento, com os Deputados, 
é um quadro que iria dos ofi-
ciais generais e superiores até 
à classe dos sargentos, aqui 
nas patentes de sargento-chefe 
e sargento-mor. 

Outro aspecto é consagra-
ção expressa do uso e porte 

de armas para oficiais e sar-
gentos. Esta intenção não 
colide com as medidas re-
centemente tomadas no sen-
tido de se reduzir o número 
de armas que circulam no 
país?  
Não, não colide. Aliás, o que 
prevemos nos Estatutos têm 
sido calmamente compagina-
dos com o projecto-lei de ar-
mas que está em elaboração. 
O que se prevê é o uso e porte 
de arma para oficiais generais 
e oficiais superiores, sargentos 
e praças, em alguns casos, que 
serão, caso a caso, avaliados e 
decididos pelo Chefe do Esta-
do-maior. 

Novos postos

Os novos Estatutos prevêem 
a inserção da categoria de 
oficiais generais e dos postos 
de major general e brigadei-
ro. Há condições efectivas 
para esse salto?
Pensamos que sim. Tendo con-
ta maturidade da instituição 
militar lida e apreendida a 
esse nível, não me parece que 
o haver ou não haver generais 
tenha necessariamente que ser 
relacionado com a dimensão 
do país ou com a dimensão das 
nossas FA. Há funções de sobe-
rania, e a defesa e segurança 
nacional é uma dessas funções 
que têm de ser cumpridas por 
qualquer Estado digno desse 
nome, independentemente da 
sua dimensão ou do seu tama-
nho específico. É importan-
te que haja dentro das FA um 
chefe, que o seja, em função do 
cargo que exerce, mas também 
em função da diferenciação 
através da patente. O cargo de 
major general previsto é ape-
nas um único caso.

Melhor dito, no modelo de-
senhado, previsto, o posto de 
major general é reservado, úni-
ca e exclusivamente, ao Chefe 
do Estado Maior, e o posto de 
brigadeiro, esse sim, acontece-
rá em duas situações específi-
cas: uma quando houver vice-
-CEMFA, que será promovido 
ao posto, enquanto nas outras 
situações isso acontecerá 

Os Estatutos que temos em vista serão, 
claramente, revolucionários. Fazem um 
corte radical com os Estatutos em vigor, 

trazem enormes ganhos para as FA
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por graduação e serão situa-
ções em que haverá um oficial 
superior designado para uma 
missão internacional.

Já existe um desenho para os 
novos postos da Guarda Cos-
teira? 
Há uma proposta que está a 
ser consensualizada e já tive-
mos a oportunidade de apre-
sentá-la aos deputados. A nova 
nomenclatura proposta para 
a GC é uma das grandes ino-
vações dos Estatutos em pre-
paração, porque busca dife-
renciar o pessoal da GC, tendo 
em conta a sua especialidade 
e a necessidade de lhe garan-
tir essa especificidade ao nível 
dos postos, que serão diferen-
tes dos da GN. Assim, estamos 
a prever o posto de capitão de 
mar equivalente a coronel; ca-
pitão de navio equivalente a te-
nente-coronel; capitão tenente 
equivalente a major; e o de pri-
meiro-tenente de navio equi-
valente a capitão. Não se prevê 
o posto de almirante. 

FA sem PCCS

Haverá um novo PCCS para 
as FA?  
Um dos pontos da autorização 
legislativa é, claramente, a de-
sindexação do salário do CE-
MFA dos salários dos titulares 
de cargos públicos. Há mais do 
que uma lógica meramente fi-
nanceira, o raciocínio de fun-
do aqui é cortar as amarras 
dos pontos que ainda possam 
existir entre a instituição mi-
litar e o poder político. Desin-
dexando o salário do CEMFA, 
automaticamente, tem de se 

trabalhar numa grelha salarial 
própria, autónoma das FA, e é 
uma grelha que será publicada 
em anexo aos novos estatutos 
dos militares. 

Com efeitos retroactivos a 
Janeiro, à semelhança do 
PCCS na Função Pública?
Não, o processo do PCCS é au-
tónomo e estamos a fazer um 
trabalho que é independente, 
com lógicas bem diferentes. 

Mas entrará em vigor ainda 
este ano?
Acredito que sim. Vamos ter a 
apreciação do projecto de au-
torização esta quinta-feira, dia 
31, na Assembleia Nacional, 
prevendo que aconteça o me-
lhor. Uu seja, com a aprovação 
desse projecto, os estatutos es-
tarão prontos num horizonte 
máximo de dois meses, depois 
segue-se a aprovação em Con-
selho de Ministros. Acredito 
Setembro/Outubro, o mais tar-
dar, já teremos o novo estatuto 
dos militares. 

Vigilância da ZEE

Em relação aos meios. Estão 
criadas as condições para 
uma efectiva vigilância da 
nossa ZEE (Zona Económica 
Exclusiva)?
Estamos a trabalhar nesse sen-
tido. Os meios disponíveis na 
GC são claramente insuficien-
tes, são poucas unidades, algu-
mas já com um elevado índice 
de vetustez e uma outra mais 
nova, o Guardião, que é um es-
forço extraordinário no erá-
rio público na aquisição desse 
novo navio. Estamos a traba-

Um dos pontos da 
autorização legislativa 

é, claramente, a 
desindexação do 

salário do CEMFA dos 
salários dos titulares 
de cargos públicos.

lhar no sentido da aquisição de 
mais unidades, mas o funda-
mental para a lógica da protec-
ção das águas territoriais é um 
trabalho em parceria com pa-
íses amigos e organizações in-
ternacionais, que, igualmente, 
têm preocupações em matéria 
de segurança e estabilidade 
nesta região. 

Esteve recentemente no 
Brasil à procura de apoio 
para dotar a GC de meios 
aéreos. Esse objectivo foi 
alcançado? 

A visita ao Brasil foi extraordi-
nariamente importante, não 
apenas para as FA, mas para o 
sector da defesa enquanto tal. 
Trabalhamos com o Brasil a ló-
gica de uma parceria estraté-
gica no domínio da defesa, que 
iria desde a formação de recur-
sos humanos, o caso dos pilo-
tos e da polícia militar e de ou-
tras especialidades para a GC. 
Com essa visita demos um 
passo gigantesco no domínio 
de equipamentos que têm que 
ver com aviões para a esqua-
drilha aérea, mais concreta-

mente dois aviões Bandeiran-
tes e estamos, do nosso lado, a 
manter uma pressão para que 
isto aconteça ainda este ano, 
mas é um processo que não de-
pende apenas do Ministério da 
Defesa do Brasil, porque tem 
que ser sancionado ao nível do 
Congresso, em Brasília, e isto é 
moroso. O importante em rela-
ção aos aviões Bandeirante, é 
que queremos que eles venham 
com valências suficientes e ne-
cessárias para, por exemplo, 
serem úteis em situações de 
emergência médica.�


